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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 629    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6117/2019, de 15 de julho de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, GILENO GOMES DUQUE 
JÚNIOR, lotado na Secretaria Municipal de Administração, na Função de 
Assistente Administrativo, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 61, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 629 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 630    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4958/2019, de 14 de maio de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, GETULIO OLIVEIRA DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de  
Operário, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 852, conforme parecer jurídico do 
IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 630 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 631    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6738/2019, de 14 de agosto de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, JOSÉ VIEIRA DE ARAÚJO, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de  
Encarregado de Turma, Nível/Classe: A - 14,  Matrícula nº 649, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 631 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 632    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5580/2019, de 07 de junho de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
Função de  Motorista, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 7038, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 632 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 633    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6865/2019, de 22 de agosto de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MARIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função 
Gari, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 956, conforme parecer jurídico do 
IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 633 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 634    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4180/2019, de 03 de abril de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MARIA GUEDES DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Gari, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 14, conforme parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 634 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 635    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2759/2019, de 21 de fevereiro de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MATILDES PINHEIRO DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Gari, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 964, conforme parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 635 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 636    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7091/2019, de 04 de setembro de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, ANA CÉLIA SILVA PEREIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Classe: A - 14,  Matrícula nº 1543, conforme parecer jurídico do 
IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 636 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 637    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
8847/2019, de 12 de dezembro de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, GERVASIO OLIVEIRA 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
Função de  Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 
7032, conforme parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 637 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 638    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3631/2020, de 12 de março de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, ROSINEIDE ALEIXO DOS 
SANTOS MENEZES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Auxiliar de Enfermagem, Nível/Classe: A - 14,  Matrícula nº 320, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 638 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 639    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6228/2020, de 22 de setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, VERENGELA DOS SANTOS 
SOUZA FIRMINO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Auxiliar de Laboratório Nível/Classe: A - 10,  Matrícula nº 3303, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 639 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 640    -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6183/2020, de 18 de setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MARIA DAS GRAÇAS 
JANDIROBA SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de  
Técnico em Laboratório, Nível/Classe: A - 14,  Matrícula nº 3383, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 640 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 641   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11558/2018, de 12 de novembro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, EDIEME PEREIRA MATOS 
RANGEL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de  
Professora, Nível IV, Classe  “F”,  Matrícula nº 2020, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 641 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 642   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11557/2018, de 12 de novembro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, EDIEME PEREIRA MATOS 
RANGEL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de  
Professora, Nível IV, Classe  “G”,  Matrícula nº 1391, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 642 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 643   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
8217/2019, de 31 de outubro de 2019, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, VANÚZIA EUMÁRIA DE 
ALMEIDA MELO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de  
Professora, Nível IV, Classe  “F”,  Matrícula nº 1882, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 643 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 644   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7436/2020, de 25 de novembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, SARA EVANGELISTA DA 
CONCEIÇÃO SOARES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de  Professora, Nível IV, Classe  “F”,  Matrícula nº 1202, conforme 
parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 644 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 645   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6006/2020, de 10 de setembro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, MERENILDA BRITO DE 
SANTANA JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de  
Professora, Nível IV, Classe  “G”,  Matrícula nº 1176, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 645 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 646   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5782/2020, de 31 de agosto de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, LUCINEIA REIS DE 
OLIVEIRAS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de  
Professora, Nível IV, Classe  “G”,  Matrícula nº 1127, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 646 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 647   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2342/2020, de 10 de fevereiro de 2020, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, ANA LÚCIA OLIVEIRA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de  Atendente, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 3510, conforme parecer jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 647 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 648   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9309/2021, de 20 de outubro de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, NORMA SUELY 
TAMANDARÉ LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função 
de  Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 3506, 
conforme parecer jurídico do IPREJ. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 648 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 649   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6385/2021, de 16 de junho de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, ROSEMALVA BISPO, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, na Função de  Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Classe: A - 14,  Matrícula nº 209, conforme parecer jurídico do 
IPREJ. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 649 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 650   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4143/2021, de 24 de março de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, LINDINAI SAMPAIO 
BARRETO BOMFIM, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda a Disposição 
da  Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB, na Função de  Agente 
Administrativo, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 25, conforme parecer jurídico 
do IPREJ. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 650 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 651   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2008/2021, de 01 de fevereiro de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, ao funcionário desta Prefeitura, ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
Função de Pedreiro, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 491, conforme parecer 
jurídico do IPREJ. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 651 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 652   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7754/2021, de 12 de agosto de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, JALICE SOUZA BOMFIM, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente 
Administrativo, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 1396, conforme parecer 
jurídico do IPREJ. 
  
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 652 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A



terça-feira, 20 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01593 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 653   -     EM  20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11650/2018, de 14 de novembro de 2018, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre a Entidade de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, á funcionária desta Prefeitura, NILDA MARIA SILVA 
CONCEIÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Auxiliar 
de Enfermagem, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 3413, conforme parecer 
jurídico do IPREJ. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 653 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F2618627461B1D1742D83C57C9BFD0A
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